
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item, que tem

por objeto a contratação de “ Serviço de publicação de avisos de licitações e publicações

correlatas de interesse do município de Mercedes/PR, na forma eletrônica e impressa, em

jornal diário de grande circulação regional , sob demanda ”, no valor preliminar estimado de

R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), com

grau de prioridade ALTA , conforme consta no Documerlto de Formalização de Demanda (fls.

02-09).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os segpintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva da fase interna:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-09);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.10);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.11-23);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 24);

• Cotação de Preços (fls.25-50);

• Orçamentos (fls. 51-52);

• Pesquisas de Preços (ns.53-54);

• Certidão de Fé Pública (fls.55-56);

• Termo de Referência (fls.57-71);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.72);

• Certidão de Atividades Materiais

Complementares (fls. 73);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 74-111);

• Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (n.112);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.113);

Acessórias Instrumentais
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• Oficio 090/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls.114);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.115);

• Lista de Verificação da regularidade processual (fls.116-122);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em

síntese, este é o relatório preliminar do Parecer Jurídico IrLlciat .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deArt. 53

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da

Administração Pública Municipal.
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Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Prehrrtirrar (fls.11-23), por indicação do

chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24

de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de

2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois

conforme a classificação do Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 11-23)

trata-se de uma contratação de Serviço Comum Continuado Plurianual tendo em vista que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;
( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão, no presente certame licitatório, o critério adotado pela administração

Pública Municipal é o de Menor Preço .

/n\
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Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preltwünar (fls.11-23), pois “ Opta-se pela não

adoção do sistema de Registro de Preços considerando estudo realizado a fIm de obter

quantidade estimada para a contratação, sendo que na mesma já está prevista uma quantidade

percentual maior, permitindo a disponibilidade do objeto pelo período ao qual pretende-se que

corresponda ao prazo de vigência contratual (...) ”

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo

eles

n

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-09), e no item

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.brLbbb_



Município de Mercedes
Estado do Paraná

10, IV, do Termo de Referência (fls.57-71) esclarecendo ser o objeto contratado de “ baixo valor

e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente técnica, faremos

algumas observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-09), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado, visando atender a necessidade da Administração

Pública.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.11-23) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar antes da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7c’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n') 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

n\
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o
/A-R

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal na 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de
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Referência (fls. 57-71) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixa

complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7c), § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n') 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:
Art. 6'> Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos desçritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

pHb\
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§l' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
111 - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( ,)

'+\.

Lembrando, para uma especificação mais assertiva do objeto, da existência e aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021 .

+H-1-\ Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se;
( )

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSERV n'’ 4227, conforme as especificações

descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-09).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art.

23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos> que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.

Pq\

'=\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
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perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
ciivisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento, deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

/\.

mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

.)(
§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

#+n\_

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um único Item, sendo ele “ Serviço de publicação de Avisos de licitações (...) ”, conforme

consta a especificação no item 01 do Docurrterrto de Formalização de Demanda (fls.02-09).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11 inciso IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional
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Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.11-23) onde especifica que

“,4 atividade de impressão de jornais diários de grande circulação nos meios eletrônicos não

resulta em impactos sobre os recursos naturais (. ) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de

cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa

contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico do município,

realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na

contratação destes serviços comuns.

/\.

n\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

(. )
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IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

,)(

§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (...).

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e para a elaboração dos seus orçamentos e

planilhas, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos :

Art. 1') - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
da cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e
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VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com apenas 01 item, e que foi aferido

o valor unitário ainda no Documento de Formação de Demanda (ns.02-09), e o custo total da

contratação no item 9 do Termo de Referência (fls.57-71), informações essas, aferidas a partir

dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no

respectivo ramo, pesquisas virtuais.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n. ' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 1 15, um documento tipo Portaria

n'’ 321, datado de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da

EquIPe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’

e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )
§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.
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O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Parte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. lc’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do Item, da atual contratação pública,

no valor preliminar estimado de R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três

reais e sessenta centavos), não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim,

n\
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o certame deveria ficar destinado a participação de M,icroernpr egas e Empresas de Pequeno

Porte, porém, neste certame não se adota nenhuma das modalidades diferenciadas da Lei

Complementar 123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME ou EPP da ramo

situadas local ou regionalmente, conforme justificado no preâmbulo do edital.

Assim, fica destinado a AMPLA concorrência, conforme previsão constante na Lei

Complementar Fçdera} 12,3 qe 2006\ na Lei Çomp}emenjar MuniçipaI 72'’ 012 de 2009\ do

Decretp N!,unicipat 162/2015-, da, e do itçrrl 2,5 dp 8qi}aI,

1 Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

( ,)
Art. 49. Não sç aDlica o diSDOStO nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
Il - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
( )

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § IQ, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 20, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

'n\
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, Capt'It, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do instrqmçnLo Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.010); Estudo Técnico Preliminar

(fls. 024), Termo de Referência (fls. 072), Edital de Pregão e Contrato (fls. 112).

+-\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 114, um OPcio sob n'’ 090/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empe«ho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n'’ 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualifiçávçis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç" As despesas ordinárias e roüneiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 200Cy).

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 113, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

= ##8 x\
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta.no art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

II - No caso de serviços e obras
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

( )

( )

se

M\
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Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.') 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela REGULAR TDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico InicIal passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

r\
Mercedes-PR, 19 de maio de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
RODRIGOADOLFOPERUZZO PERUZZO - '

Dados: 2025.05.19 1 1 :20:39 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Parecer n.' 062/2025

Mercedes, 19 de maio de 2025.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 93/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 50/2025, que tem por objeto
a contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de
interesse do Município de Mercedes/PR, na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de

grande circulação regional, sob demanda.

/--n\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

@

LA ERTO N :Â!:;g:dáJgERhd:!:ãIT:l8
WEBER.04530421 988 Dados: 2025.05.1914:07:28

-Laertoli WEber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,qov,br
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PREGAO
ELETRONICO

eu

JA

50/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )P\\

OBJETO:
Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e
publicações correlatas de interesse do Município de Mercedes/PR na
forma eletrônica e impressa, em jornal diário de grande circulação regional,
sob demanda

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e
sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/06/2025 às 13:30h (horário de Brasília)

./nn'\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: EicÊtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes,pr,gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 50/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

/-n\

Data da sessão: 05 de junho de 2025.
Horário : 13h30min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

Não se adota nenhuma das modalidades de licitação diferenciada da Lei Complementar n'’
123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME'e e/ou EPPts do ramo,
competitivas e capazes de atender ao objeto, situadas local e/ou regionalmente.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de publicação de avisos de

licitações e publicações correlatas de interesse do Município de Mercedes/PR, na forma
eletrônica e impressa, em jornal diário de grande circulação regional, sob demanda, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

in\

1.2 A licitação contém um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedqs. pr.gov.br
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação .

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’

162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

#n\ l

2.6 Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

/'-'\ 2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n') 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
+-'\

8
Ê:: :

E 1::bi

2.6.9.

Referência;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

2.6.10.

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme q 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’

14.133, de 2021.

2.7. o impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econÔmico .

/'n\

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2,11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merçedes.pr. gov.br
Página 1 4



Pag, As

IG
bb:i

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eíetrônico n'’ 50/2025
Processo Licitatório n'’ 93/2025

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3. A. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

1::+g

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

iicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que

/+\ 3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição ;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5c’ da Constituição Federal;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3,5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3c) da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

gg 1'’ ao 3c’ do art. 4'), da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14..133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11' Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

'n\
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3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

/--\

3,14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

o\ 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4,1, Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

4.1 .A . valor unitário do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
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4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.++\

4.7.1 Nos termos do Decreto Municipal n.(’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IR:RF. o referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na
fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

rH\ 4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;

4,9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a

ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4,13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 25/04/2025 .

+R

in'\ 4.14, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
+n\

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0, 07 (um centavo)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5,11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

/H-\ 5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

,Hq\

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

in\
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5,20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .
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5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

Kb2

,- 1

1

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

in\ 5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
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5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do !icitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

/'--\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia. gov .br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

(www.cnj .ius.br/itnprobidade_adm/consultar , requerido.php);

de Improbidade
de Justiça

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
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6.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habiiitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.

#=-h,

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabaiho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 . [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6,7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado

11---\ 6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que :

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

+neI,

El:
E:.

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

/--\

8

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
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dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

6,12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.+dn'+

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convoçatório, o liçitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não a lterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.
/n\

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
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6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

Ê:\.:

E ",;:

in\
6.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.r-\

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6,25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
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6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não

conformidades serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a
contar da data de ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução

e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não
das inconforrnidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC .

6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
'-\

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC:AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Deç reto n'’ 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.
::4

9

k%8

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei nc’ 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n(’

3/2Ç)18, art. +', $1c>, e art. 6'’, $40).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIC:AF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12,1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às cxigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

,A'n\ 7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal, n'’ 162/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei no 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
atar-\

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1c’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, dp 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7, O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reçorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 11.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
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dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8

'P\

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

/5
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9.2. Com fulcro na Lei n') 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de

março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. muIta;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2.

9.3.3.

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.merceS:les. pr.gov.br
Página 1 26



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2025
Processo Licitatório n'’ 93/2025

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'), da Lei n.c’ 14.133/2021.

n\ 9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaM a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

/+b\

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.'n\1
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certarne.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

n\

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico hjtps://www.mercedes.pr.gov.br/.

ii.1.1. Por força do Decreto Municipal n.c’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 6 II, da Lei Federal n.o 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.c) 175/2023 .

'+'\

11.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.2.1. ANEXO I - Termo de Referência;

11 .2.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;

/’\ 11.2.3.

11.2.4.

ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 19 de maio de 2025.

LA ERTO N =11;O1 ViE::134:: 1;27;;8
WEBER•04530421988 Dados: 2025.05,19 14:18:40

03’OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

#'-\
1. CONDIÇÕES (,ERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de
interesse do Município de Mercedes/PR, na forma çletrônica e impressa, em jornal diário de
grande circulação regional, sob demanda, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

CatservDescrição/especificaçãoItem Unid R$ TotalR$ Unit

Serviço de publicação de
Licitaçãosos

4227 6.660cm/col 6,96 46.353,60afins ornalem
grande circulação

Havendo qualquer discordância entre descrição unidade medida
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.5 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação é necessária

para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a
realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de contratação, conforme consta
no Estudo Técnico Preliminar

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na tabela supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

,/---\
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2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

@

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

/-''\

4. REQUISITOS DACONTRATAÇ'ÃO
4.1 Veículo que apresente conteúdo jornalístico e não direcionado para determinado público,
possuindo serviço de assinaturas e sendo disponibilizado em versão digital na íntegra via
internet, além da versão impressa;
4.2 Veículo que disponha de publicação/circulação regional diária (terça-feira a sábado, no
mínimo), considerando o expediente do paço municipal, que leva ao envio de arquivos para fins
de publicação entre segunda e sexta-feira;

4.2.1 Necessário estabelecer como “regional” o jornal com circulação - a versão
impressa, nos municípios da Região Oeste do Paraná, conforme relação verifIcada no
endereço : https : //www .fopeme.pr .gov.br/Pagina/Territorios-do-Oeste-do-Estado

4.3 Realizar as publicações estritamente de acordo com o requisitado pelo Município de
Mercedes/PR, sendo imprescindível a publicação na exata data solicitada, visando atender os
prazos legais com precisão;
4.4 As matérias poderão ser encaminhadas pelo Município de Mercedes para publicação,
preferencialmente, até às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, para publicação no dia seguinte,
salvo quando expressa solicitação de publicação em datas posteriores;
4.5 O veículo deverá confirmar o recebimento do arquivo encaminhado pelo Município em
até 15 (quinze) minutos após o envio, a fim de assegurar ao Setor responsável pelo envio o
planejamento e organização das atividades;
4.6 C) faturamento deverá ser realizado com periodicidade mensal, a fim de evitar a abertura
de protocolos para recebimento/pagamento para cada uma das solicitações;
4.7 O serviço de publicação deverá ser realizado em jornal de grande circulação regional,
conforme a necessidade da entidade licitante, garantindo ampla visibilidade aos avisos das

licitações e demais publicações correlatas;
4.8 As publicações deverão ser feitas na seção de avisos legais ou equivalentes do jornal, em
formato de coluna com largura padrão, com os textos claramente legíveis e sem alterações que
eomprometam a integridade e o entendimento das informações;

/--\
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4.9 Na página em que constar aCs) publicação(ões) encaminhada(s) pelo Município de
Mercedes, deverá constar a data da publicação e número de edição, permitindo eventuais
pesquisas posteriores;
4.10 A empresa contratada será responsável por garantir a inserção dos anúncios nas datas e
prazos estipulados pela entidade licitante, comprovando a publicação por meio de exemplares do
jornal, remetidos ao Município até o 5'’ (quinto) dia útil do mês subsequente ao da efetiva
publicação, E versões digitais da publicação, no formato PDF, que deverão ser

entregues/remetidas à entidade licitante na data correspondente a sua efetiva publicação, pelo e-
mail: licitacao@mercedes.pr. gov.br ;
4.11 A empresa contratada deverá emitir nota fiscal/fatura, conforme demanda e com
detalhamento do período corresponde, contendo discriminação de preços unitário e total, além de
fornecer relatório mensal de todas as publicações realizadas, detalhando as datas de envio de

arquivo e efetiva publicação, o título da publicação e as dimensões dos anúncios, no mínimo.
Essas diretrizes garantem que o serviço de publicação atenda às necessidades de transparência e
legalidade da entidade licitante, assegurando que todas as partes interessadas tenham acesso
equitativo às informações das licitações, além de favorecer e facilitar os trabalhos de fiscalização
e gestão contratual;
4.12 Além das publicações impressas e eletrônicas, a empresa deverá disponibilizar as versões

digitais das publicações, acessíveis através do site do jornal. Essas versões devem permanecer
disponíveis pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, garantindo o acesso público e permanente às
informações;
4.13 Verificadas quaisquer inconformidades nos serviços (arquivos publicados), entendidas
como falha por parte da Contratada, os mesmos deverão ser publicados na edição seguinte a data
da verificação das mesmas, sem ônus para o Município;
4.14 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados;
4.15 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos
e demais encargos necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a

entrega do material;
4.16 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos;
4.17 A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante;

1

A'nnq

/+\

Sustentabilidade

4.18 O ônus decorrente da contratação é a veiculação impressa do jornal, considerando as

disposições constantes em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (tópico 12),

apêndice deste Termo de Referência;
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Subcontratação
4.19. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.20. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.21. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: No primeiro
assinatura do competente instrumento contratual;

dia útil subsequente a data de

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços (publicações) deverão ser divulgados no primeiro dia subsequente ao do

envio doCs) arquivo(s), por parte da Contratante;

Rotinas a serem cumpridas
5.3, Recebimento, por parte da Contratada, doCs) arquivo(s) para publicação e confirmação do
recebimento doCs) mesmo(s);
5.4. Publicação e envio de arquivo no formato “PDF” para fins de arquivamento e controle,
por parte da Contratante;
5.5, Emissão e remessa de nota fiscal/fatura mensal, até o último dia útil do mês, permitindo o
pagamento devido pela Contratante à Contratada

5.5.1 Relatório mencionado no subitem 4.11 deste Termo de Referência deve

acompanhar a nota fiscal/fatura mensal, para fins de fiscalização.

/--\

Materiais a serem disponibilizados
5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.7, A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1. Número médio de publicações de licitações realizadas pelo Município de

Mercedes nos últimos 04 (quatro) anos.
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.1331 de 2021)
5.8, O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços;
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

/'-\

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
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6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato ;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8

dH-,

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

n\
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6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o eumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

l,n'\

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;
6.18.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6,16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

o\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

ou utilizá-los com qualidade ou quantidadeexecução do serviço,
inferior à dernandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, em conformidade com a descrição, bem como com as demais
exigências previstas no presente Termo de Referência;

'n\,

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data da sua efetiva execução
(publicação, no caso do objeto deste Termo de Referência), pelo fiscal do contrato, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga

7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)

,'-“\
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7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçõ6s apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fisealização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7,12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

a\
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Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7'14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

F\
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Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento
deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
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Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’
043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento .
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente .

7.27, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

6\
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Cessão de crédito

7.28. E admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante,

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração,
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

está condicionada à
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7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'J 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PRE(,'o POR ITEM.

+'hI, Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será sob a forma de execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www,gov.br/empresas-e-negocio$/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lqi n'’ 5.452, de 1'’ de maio de
1 943
_t_ / ', v .1,

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

n\
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8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

#\

Qualificação Técnica
8.23. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação se dará mediante
a apresentação de, no mínimo, 02 (dois) ATESTADO(S) fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público, no qual se indique que a empresa já prestou, satisfatoriamente, serviços iguais ou
semelhantes ao objeto desta licitação, em municípios da Região Oeste do Paraná, conforme
relação verificada no endereço: https://www.fopeme.pr.gov.br/Pagina/Territorios-do-Oeste-do-
Estado

8.23.1 A especificidade na apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público é motivada pelo objeto da pretendida contratação, visto a obrigatoriedade
da Administração Pública em dar publicidade aos seus atos, bem como à exigência de

publicação em jornal de grande circulação, garantindo, assim, a transparência,
publicidade e ampla concorrência no âmbito das licitações e publicações correlatas do
Município de Mercedes/PR.

.., '\ i 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil, trezentos e
cinquenta e três reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave

perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do
art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
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( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de
estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no
documento de formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo
valor ou baixa complexidade.

in\
10.1.1. Objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1 . A contratação será atendida pela seguinte dotação :
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento,
Finanças
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

Administração e

333903990

000; 505

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento .

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo liçitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (eonsórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;
2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

n\1
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3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir
a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cerçear a concorrência;

3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de
formação de consórcio.

,6\

W

Mercedes/PR, em 12 de maio de 2025.

Nilma Eger
Assistente Administrativa

p-\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações
correlatas de interesse do Município de Mercedes/PR, na forma eletrônica e impressa, em

jornal diário de grande circulação regional, sob demanda.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identifIcar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de O$cialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identifIcadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atendeyá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
poy fInalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1c» do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

/n\,

Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de

interesse do Munjcípio de Mercedes/PR, na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de
grande ci{culação regional, sob demanda.

Atualmente, o atendimento das disposições legais relativas à publicidade dos avisos de

licitação e publicações correlatas estão sendo cumpridas. No entanto, o veículo de imprensa
que hoje realiza as publicações não tem vínculo através de contratação formal com o Município
de Mercedes. Para cumprimento da legislação vigente, é necessária a realização da pretendida
formalização.

Desta forma é visível o interesse institucional na contratação no sentido de legalizar e

possibilitar a execução das atividades deste Município que dependem das licitações realizadas,
garantindo o maior acesso à informação, considerando que a publicação on-line atinge o público
alvo onde quer que esteja, especialmente aquele familiarizado com as mídias e o mundo digital,
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ao passo que a publicação impressa pode garantir o acesso a um público diferente dos
licitantes que tem utilizado os meios digitais para acesso às licitações, ainda que atualmente
este seja em menor quantidade, visto a popularização do acesso às ferramentas digitais.

A contratação deverá ser realizada em atendimento ao art. 54 § l'’ da Lei 14.133 de

2021 c/c art. 37, caput da CF de 1988, tendo em vista a obrigatoriedade da Administração
Pública em dar publicidade aos seus atos, bem como à exigência de publicação em jornal de

grande circulação, garantindo assim a transparência, publicidade e ampla concorrência no
âmbito das licitações e publicações correlatas do Município de Mercedes/PR, conforme
disposto :

“ Art. 54, A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) .

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no capta, é obrigatória a publicação de extrato do editat no
Diário OfIcial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande
circulação.

A\

Cumpre destacar que não há dispositivos legais que permitam definir precisamente o que
pode ser entendido como “jornal diário de grande circulação”, tanto no período em que vigorava
a Lei n'’ 8.666, de 1993 (art. 21, Inciso III), quanto a partir da efetiva vigência da Lei n'’ 14.133,
de 2021 (art. 54 § lc’), visto que em ambas é possível verificar a expressão destacada, sem

maiores esclarecimentos a respeito.

Compreende-se que o objetivo das disposições legais a respeito da publicidade do edital
de licitação, bem como demais publicações a ele relacionadas, é que seja dada a devida e ampla
publicidade, de modo que um maior número de pessoas e/ou interessados tenham acesso à

informação.
/A'\,

Entende-se que a caracterização de jornal de grande circulação deve considerar o critério
distributivo e não quantitativo, considerando que a tiragem pode ser tida como parâmetro
equivocado, em se tratando de atingir a exigência contida em lei, visto a popularidade que as

mídias digitais tem atingido atualmente. Destaca-se assim, a necessidade de que o veículo de

publicação possua versão on-line , que nos tempos atuais, sabidamente atinge um público maior
em comparaÇão com a versão Impressa.

Assim, o critério distributivo é plenamente contemplado, visto que a versão digital
contribui com a ampliação da publicidade legal dos órgãos públicos, permitindo ao cidadão o
acesso às publicações oficiais em qualquer lugar, na mesma data e condições da publicação
impressa, apenas sendo necessário que este tenha acesso à Internet ,

A escolha pelos meios físico e digital, cumulativamente, garantirá maior publicidade ao

material publicado e não representa restrição à competitividade, haja vista que os potenciais
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fornecedores dos serviços pretendidos possuem, em regra, os dois meios de veiculação de
conteúdo (digital e físico) .

A ausência da pretendida contratação implicará em prejuízo ao exercício das atividades
da Administração, bem como no descumprimento dos dispositivos legais oportunamente
mencionados, podendo até ser causa de apontamentos por parte de órgãos de fiscalização a

respeito das despesas públicas, comprometendo a efetivação das ações inerentes à

Administração Pública deste Município.

Necessário estabelecer como “regional” o jornal com circulação - a versão impressa,
nos municípios da Região Oeste do Paraná, conforme relação verificada no endereço:
https://www .fopeme.pr . gov.br/Pagina/Territorios-do-Oeste-do-Estado

r b1i\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l=’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

12.1. Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para os exercícios de 2024 e 2025,

conforme decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufIcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l=’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

in-\
- Sustentabilidade: o ônus decorrente da contratação é a veiculação impressa do jornal,
considerando as disposições constantes do tópico 12 deste ETP;

- Indicação de marcas: não se aplica no presente caso;

- Amostras e prova de conceito: não há necessidade de apresentação de amostras;

- Subcontratação: não será admitida a subcontratação;

- Garantia da contratação: não haverá exigência de garantia nos termos dos Art. 96 e
seguintes da Lei n') 14.133, de 2021, tendo em vista o baixo valor relativo da contratação e por
ser um objeto de simples execução, o que reduz significativamente as chances de
inadimplemento ;

- Caracterização dos serviços: trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva;

- Vínculo: a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
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caracterize pessoalidade e subordinação direta;

• Vigência do contrato: contrato terá vigência pelo período de 01 (um) ano, contado da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite previsto na Lei n'’
14.133/2021 ;

• Regime de execução: os trabalhos serão realizados por execução indireta em regime de
execução por preço unitário;

• Demais requisitos:

?-\ - Veículo que apresente conteúdo jornalístico e não direcionado para determinado público,
possuindo serviço de assinaturas e sendo disponibilizado em versão digital na íntegra via
internet, além da versão impressa;

- Veículo que disponha de publicação/circulação diária (terça-feira a sábado, no mínimo),
considerando o expediente do paço municipal, que leva ao envio de arquivos para fins de

publicação entre segunda e sexta-feira;

- Necessário estabelecer como “regional” o jornal com circulação nos municípios da
Região Oeste do Paraná;

Realizar as publicações estritamente de acordo com o requisitado pelo Município de
Mercedes/PR, sendo imprescindível a publicação na exata data solicitada, visando atender os
prazos legais com precisão e não interferindo na agenda de licitações;

- As matérias poderão ser encaminhadas pelo Município de Mercedes para publicação,
preferencialmente, até às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, para publicação no dia seguinte,
salvo quando expressa solicitação de publicação em datas posteriores;

- O veículo deverá confirmar o recebimento do arquivo encaminhado pelo Município em até 15

(quinze) minutos após o envio, a fim de assegurar ao Setor responsável pelo envio o
planejamento e organização das atividades;

In-\

- O faturamento deverá ser realizado com periodicidade mensal, a fim de evitar a abertura de

protocolos para recebimento/pagamento para cada uma das solicitações;

- O serviço de publicação deverá ser realizado em jornal de grande circulação regional,
conforme a necessidade da entidade licitante, garantindo ampla visibilidade aos avisos das

licitações e demais publicações correlatas;

- As publicações deverão ser feitas na seção de avisos legais ou equivalentes do jornal, em
formato de coluna com largura padrão, com os textos claramente legíveis e sem alterações que
comprometam a integridade e o entendimento das informações;

- Na página em que constar aCs) publicação(ões) encaminhada(s) pelo Município de Mercedes,
deverá constar a data da publicação e número de edição, permitindo eventuais pesquisas

posteriores;
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- A empresa contratada será responsável por garantir a inserção dos anúncios nas datas e
prazos estipulados pela entidade licitante, comprovando a publicação por meio de

exemplares do jornal, remetidos ao Município até o 5'’ (quinto) dia útil do mês subsequente ao
da efetiva publicação, E versões digitais da publicação, no formato PDF, que deverão ser
entregues/remetidas à entidade licitante na data correspondente a sua efetiva publicação, pelo e-

mail: licitacao@mercedes.pr. gov.br ;8

.Ok+

- A empresa contratada deverá emitir nota fiscal/fatura, conforme demanda e com detalhamento
do período corresponde, contendo discriminação de preços unitário e total, além de fornecer
relatório mensal de todas as publicações realizadas, detalhando as datas de envio de arquivo e
efetiva publicação, o título da publicação e as dimensões dos anúncios, no mínimo. Essas

diretrizes garantem que o serviço de publicação atenda às necessidades de transparência e

legalidade da entidade licitante, assegurando que todas as partes interessadas tenham acesso

equitativo às informações das licitações, além de favorecer e facilitar os trabalhos de
fiscalização e gestão contratual;

- Além das publicações impressas e eletrônicas, a empresa deverá disponibilizar as versões
digitais das publicações, acessíveis através do site do jornal. Essas versões devem permanecer
disponíveis pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, garantindo o acesso público e permanente
às informações;

- Verificadas quaisquer inconformidades nos serviços (arquivos publicados), entendidas como
falha por parte da Contratada, os mesmos deverão ser publicados na edição seguinte a data da
verificação das mesmas, sem ônus para o Município;

- O preço do serviço deverá ser cotado por valor do centímetro/coluna

r P R\\\ 4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
(inciso IV do § l=» do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classifIcaÇão dos bens e serviços,
se comuns ou especiais, depne a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital.
A class$cação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, defIne as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Descrição/especificaçãoItem Catserv

Serviço de publicação de Avisos de Licitação e 4227

Unid*

cm/col

Quant.

6.660
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CatservItem Descrição/especificação

afins, em jornal diário de grande circulação
regional (forma eletrônica e impressa)

Unid’e uant.

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEIt), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

C) quantitativo foi estimado para o período de 12 (doze) meses de acordo as disposições a seguir:

a) Número de publicações de licitações ocorridas nos últimos 04 (quatro) anos, conforme
tabela a seguir:

Ano

2021

2022

2023

2024

Total de Licitações/Publicações Correlatas

189

186

149

111

b) As quantidades indicadas no quadro acima correspondem à média anual de 159
publicações/ano, a ser utilizada como parâmetro para estabelecer a quantidade da
pretendida contratação.

Importante registrar que em torno de 45% da quantidade média mencionada corresponde a
publicações de 16cm/col, sendo que o percentual restante (55%) corresponde ao triplo
(48cm/col) aproximadamente.

c) O número total indicado para quantificação do objeto considera um percentual de acréscimo
correspondente a 25% à quantidade obtida a partir das multiplicações:

16cm/col x 72 (45%)= 1.152

48cm/coI x 87 (55%) = 4.176

Acréscimo 25% = 1.332
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Quantidade total = 6.660

Importante registrar que:

- A publicação de 72 avisos simples (pequenos) corresponde a 45% do total das publicações
(conforme média anual 4);

- Retificações na maioria dos casos podem corresponder ao triplo do tamanho da publicação de
aviso simples, correspondendo a 15% das publicações (24 retificações, conforme média
anual$);

- Avisos de licitações contendo tabelas indicando lotes e/ou itens podem corresponder ao triplo
do tamanho da publicação de avisos simples, sendo que de acordo com o número de avisos
referentes a licitações do ano de 2021, 40% (64 avisos, conforme média anual) eram deste tipo;

- Relatórios obtidos junto ao Setor de Contabilidade não foram utilizados para estabelecimento
das quantidades uma vez que nestes não há possibilidade segura de obtenção de dados, visto
que apresentam apenas valores contratados/empenhados/liquida(ios, até mesmo porque as notas
fiscais competentes na grande maioria apresentam apenas valor total e não quantidade/unidade.
Além disso, englobam publicações efetuadas em vários veículos de variados âmbitos de

publicação (estadual e/ou federal).

- Os referidos relatórios também não contribuiriam com a estimativa de valores e quantidades a

ser contratadas visto que até o exercício de 2023, publicações de avisos e demais matérias
vinculadas a licitações em jornal de circulação regional eram menos corriqueiros, ocorrendo
apenas de acordo com a modalidade licitatória e/ou origem do recurso a ser empregado para

pagamento de contrato decorrente do procedimento.

,/---"\

Classificação dos bens/serviços:

( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado. O serviço pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):

( x ) Plurianual ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que a publicidade dos atos relativos aos procedimentos licitatórios é regra permanente,
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considerando que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento de contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na anãlise das alternativas
possíveis, e justifIcativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
(inciso V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados no
item anterior), realizou-se levantamento de mercado e identificou características:

Identificação das soluções

Id

1

Descrição da solução (ou cenário)

- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas;

- Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 1
realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta dei

contribuições;

- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com oI

objeto pretendido ;

in\ - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meioÊ

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novasj
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades d
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no quI
se refere ao papel da empresa contratada, ainda que na maioria das contratações 1
pesquisadas, seja possível verificar certo inconformismo frente a necessidade de mais
uma contratação, tendo em vista o número de formas e formatos que já são empregados
na divulgação dos atos referentes às licitações, dispensando a contratação de jornal de
circulação regional. A variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso,
a depender da permissibilidade normativa;

- A CQntratação do serviço objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no
atual cenário, em objeto de contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas,

visto que jornais de grande circulação têm alcance massivo e abrangente, alcançando
ampla variedade de leitores em âmbito regional, permitindo que a mensagem dd
Administração Pública municipal seja disseminada de forma eficaz;
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o lecida junto ao público, o que
confere maior confiança às informações divulgadas pela Administração Municipal. Pot
ser um veículo de comunicação consolidado, a mensagem pode alcançar um público
diversificado; além de atender às exigência da Lei Federal n'’ 14.133/2021 ;

- Verifica-se a disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos serviços a serem
contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste documento;

- Os avisos de licitações e matérias correlatas já vem sendo divulgados pelo Município
de Mercedes nos seguintes endereços:

http://www.mercedes.pr. gov.br/licitacoes.php ;

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ (quando de procedimento licitatório ni

forma eletrônico);

n\-

https://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ (conforme o caso);

Atualmente, tem-se efetivado as publicações também no endereço :
https://oparana.com.br/clas§ificados-e-editais/ , entretanto, não há contrataçãl
formalizada junto ao referido veículo de imprensa, o que justifica também a necessidade
de deflagração de processo que permita o correto cumprimento das disposições legais
referentes ao tema.

Em consulta aos Portais de Transparência de municípios da microrregião, verificou
que ocorre a contratação de objeto semelhante, divergindo no que diz respeito à form
de circulação que, nos casos verificados, contempla apenas a circulação impressa, n
entanto, em um grande número de Portais/Municípios, não foi possível verificar
contratação formal do objeto que ora se pretende, indicando sem menos comum do qu
se prevIa;

Manter a publicação dos avisos e matérias correlatas sem a formalização de contrato
entretanto, tal condição leva ao descumprimento das obrigações inerentes
Administração Pública no que diz respeito ao emprego de recursos públicos
pagamento de obrigações por esta assumidas

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

Aplica
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SoluÇão 1Solução encontra-se implantada em
entidadeórgão daoutro ou

SoluÇão 2Administração Pública?

A solução 1 apresenta-se como viável, em razão da previsão legal no Art. 54, §l'’, da Lei
Federal n'’ 14.133/2021, sendo taxativo na exigência de publicação em jornal diário de grande
circulação, sem dispensar demais formas de publicação (Diário Oficial e PNCP).

+\ Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 é considerada arriscada visto que é passível de penalizações a serem
aplicadas por órgãos fiscalizadores, frente às despesas públicas.

Sendo assim, define-se pela realização da contratação de empresa para publicação de
avisos de licitação e matérias correlatas, de interesse do Município de Mercedes, em jornal de
grande circulação no estado do Paraná, devendo ser disponibilizado na forma impressa e em
plataforma eletrônica (on-line).

Vale registrar que não há uma definição legal do que é considerado um jornal de grande
circulação, desta forma, adotaremos os seguintes critérios para tal definição:

a) Estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital;

b) Ser distribuído de forma habitual;

c) Não ser direcionado para público determinado;

Considerando pesquisa realizada em Portais de Transparência de diversos outros Órgãos
Públicos (Municípios), sem êxito na obtenção de informações a respeito de contratos
devidamente precedidos de procedimento licitatório, pode-se entender que a realização de

processos licitatórios e seus respectivos contratos é menos recorrente do que se acreditava.

/++\

Sugere-se a realização de contrato com vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na
forma da lei.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A formalização da contratação assegura o estabelecimento de valor contratual relativo à
publicação dos avisos de licitações e publicações correlatas, além de atender aspectos legais,
técnicos e econômicos, através do estabelecimento formal da relação CONTRATANTE e

CONTRATADA;

A não formalização em tese não impede a realização das publicações, entretanto, deixa
de considerar princípios que devem ser observados pela Administração Pública,
especificamente no que diz respeito às despesas promovidas com recursos públicos.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rperceçles.pr.gov. br
Página 1 55

umas



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2025
Processo Licitatório n' 93/2025

A definição de valores unitários, por meio de contratação formal, referentes às

publicações favorece estabelecimento controle acerca dos gastos envolvidos, além de dar
segurança a ambas as partes envolvidas na contratação, especialmente no que diz respeito às

obrigações financeiras assumidas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uyütários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l=’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

'n+\

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e

três reais e sessenta centavos).

Parâmetros utilizados: Foi utilizada a pesquisa de mercado, através de solicitação de
orçamentos, pesquisa junto a outros órgãos da Administração Pública.

Metodologia utilizada: Através dos orçamentos obtidos para cada item, realizou-se uma média.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
Jg HAn n,qA A , 4 rb nA rbR r, rb >ü nena : a+ A v/9 rb : re + /b /a vn : /8718 re 4 eng in Jn, fn,ia rb n ng art /: snrb : an, 1 /TT Inb 1: 1 C> Inb rüx,9+ 1 9 J ne T ez

/+x,
14.133, de 2021).

Não há demais soluções no mercado, em razão da previsão legal no Art. 54, §l'’, da Lei
Federal n'’ 14.133/2021, sendo taxativo na exigência de publicação em jornal diário de grande
circulação, sem dispensar demais formas de publicação (Diário Oficial e PNCP).

A solução se mostra eficaz para garantir a conformidade e a visibilidade necessárias para
os processos licitatórios do Município de Mercedes.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: JustifIcativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do g 1ç’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Considerando a solução apresentada, em que será licitado, não se vislumbra a possibilidade
de parcelamento da contratação, em razão da busca pela proposta mais vantajosa à
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Administração Pública, e por se tratar de serviço único o parcelamento da solução torna-se
inviável economicamente e para obtenção do resultado pretendido. Portanto, não há que se

falar em parcelamento nesse tipo de objeto, pois é necessário que a mesma empresa execute as
publicações de forma centralizada, visando a padronização e simplificação dos procedimentos.

O serviço deverá ser contratado com um único prestador para fins de controle efetivo das
publicações dos resumos de editais de licitação, mitigando os riscos de erros na instrução dos
processos de aquisição de bens e contratação de serviços no âmbito deste Município,
especialmente naquilo que se refere a contagem dos prazos mínimos necessários para a
publicação dos atos licitatórios./-'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fInanceiros disponíveis. (Inciso IX do

§lç» do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Por intermédio desta contratação será possível atender à exigência legal contida na Lei
Geral de Licitações n'’ 14.133/21, em dar publicidade às licitações realizadas pelo Município de
Mercedes nos jornais de grande circulação, conforme abordado no tópico 1 - Descrição da
necessidade.

Ademais, através da presente contratação será possível atender aos princípios da

publicidade e da transparência dos atos praticados no âmbito da Administração consoante
mandamento constitucional e em especial, o contido nos artigos 5'’ e 54 da Lei n. 14.133/21,
sob a perspectiva do interesse público.

o\
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados
parafrscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

A orientação dos servidores quanto aos procedimentos para o envio das publicações de

maneira tempestiva e a verificação de cada publicação, ou seja, que o serviço foi executado,
realizando o atesto e encaminhando ao Setor Financeiro para posterior pagamento, no prazo
determinado.

Caberá também aos servidores anexar cópia da publicação ao processo licitatório ao qual
se refere

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art.
18 da lei n' 14.133, de 2021).

Esta contratação específica não possui contratações correlatas e/ou independentes.

'n\

8 12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
müigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para des/azimento e reciclagem de bens e re/ugos, quando aplicável;
(inciso Xl do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

A atividade de impressão de jornais diários de grande circulação nos meios eletrônicos não

resulta em impactos sobre os recursos naturais, tendo em vista o encaminhamento de notas fiscais
e faturas por e-mail e a divulgação realizar-se digitalmente, não havendo manipulação de dados

em papéIS.

Entretanto, a atividade de impressão de jornais pode gerar vários impactos ambientais,
incluindo:

- emissão de gases de efeito estufa: A produção de papel e a impressão podem contribuir para as

emissões de gases de efeito estufa, como dióxido de carbono e metano;

- consumo de água: a produção de papel e a impressão podem consumir grandes quantidades de
água, o que pode afetar a disponibilidade local e a qualidade da água;

- consumo de energia: a produção de papel e a impressão podem consumir grandes quantidades
de energia, o que pode contribuir para a emissão de gases de efeito estufa e para a pegada de
carbono da organização;

1/R\

- geração de resíduos: a produção de papel e a impressão podem gerar resíduos, como papel
usado, tintas e aditivos, que podem ser difíceis de reciclar ou tratar adequadamente;

- desmatamento: a produção de papel pode contribuir para o desmatamento e a degradação dos
ecossistemas florestais, especialmente se a madeira utilizada é proveniente de florestas nativas;

Existem várias medidas que podem ser tomadas para mitigar os impactos ambientais da
atividade de impressão de jornais, incluindo:

- utilizar papel reciclado: utilizar papel reciclado pode reduzir o consumo de água e energia, bem
como a emissão de gases de efeito estufa e a geração de resíduos.

- utilizar fontes de energia limpa: substituir fontes de energia fóssil por fontes de energia limpa,
como eólica, solar ou hidroelétrica, pode reduzir as emissões de gases de efeito estufa;

- certificação de madeira sustentável: utilizar papel proveniente de florestas certificadas, como
FSC ou PEFC, pode garantir que a madeira utilizada é proveniente de fontes sustentáveis e não
contribui para o desmatamento;
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- reduzir o uso de papel: reduzir o uso de papel, por meio de práticas de impressão mais
eficientes, como impressão duplex;

- gestão de resíduos: implementar programas de gestão de resíduos para garantir que os resíduos
gerados na impressão são coletados, transportados, tratados;

- certificação ambiental: obter certificação ambiental, como ISO 14001, pode ajudar as
organizações a implementar práticas ambientais mais eficientes e a monitorar seus impactos
ambientais.

Todavia, considerando a inexistência de regulamentação sobre critérios de sustentabilidade
em relação a jornais, optou-se por não exigir certificação ambiental a fim de não criar restrições à
competição não albergados por ato normativo.

,]

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034,
de 2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:

Opta-se pela não adoção do Sistema de Registro de Preços considerando estudo realizado a
nm de obter a quantidade estimada para a contratação, sendo que na mesma já está prevista uma
quantidade percentual maior, permitindo a disponibilidade do objeto pelo período ao qual
pretende-se que corresponda o prazo de vigência contratual.

Ademais, a não utilização, no presente processo, do Sistema de Registro de Preços
justifica-se tendo em vista que o objeto (serviços publicidade) é de natureza continuada, visto que
se destina ao cumprimento de legislação vigente, referente às licitações/aquisições/contratações
realizadas por órgão público.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conc lust\?o sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina, (Inciso XIII do § l=’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

de 2021)

Considerando a exigência legal, necessidade constatada e sua correlação com o interesse
público verificada na solução da demanda, bem como o oferecimento do serviço por diversas
empresas no mercado capazes de atender à necessidade deste Município, para obtenção de um
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preço justo e razoável, condizente com os preços de mercado, entende-se que a opção
demonstrada atende ao Princípio da Publicidade e da Transparência, além do Art. 11 da Lei
Federal n'’ 14.133/2021.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.a 14.133/2021.

in-\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de abril de 2025.

Edson Knaul

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Os
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças

;Big Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de serviços de publicação de dvisos de licitações e publicações correlatas de interesse

do Município de Mercedes/PR, na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de grande
circulação regional, sob demanda.gg

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A contratação deverá ser realizada em atendimento ao art. 54 § l'’ da Lei 14.133 de 2021 c/c art. 37,
caput da CF de 1988, tendo em vista a obrigatoriedade da Administração Pública em dar publicidade
aos seus atos, bem como à exigência de publicação em jornal de grande circulação, garantindo,

assim, a transparência, publicidade e ampla concorrência no âmbito das licitações e publicações
correlatas do Município de Mercedes/PR, conforme disposto:

“ Art. 54. A publicidade do edital de liciTação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Conlratações Públicas (Pt\TCP).

§ }' Sem prejuízo do disposto ho copM, é obrigatória’ a publicação de extyalo do edital no
Diário OfIcial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município. ou, no caso de

consórcio público, do er.te de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grcrnde

circulação.

A ausência da pretendida contratação implicará em prejuízo ao exercício das atividades da

Administração, bem como no descumprimento dos dispositivos legais oportunafnente mencionados,
podendo até ser causa de nulidade de atos licitatórios, comprometendo a efetivação das ações
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inerentes à Administração Pública deste Município.

Justamente para atender a necessidade da Administração pública municipal em dar ampla
publicidade aos atos licitatórios por ela realizados é que se justifica a necessidade de que o veículo
de impressa utilizado disponha de circulação diária e nas versões digital e impressa, permitindo,
desta forma, o satisfatório andamento das atividades administrativas, evitando maior entrave

burocrático, ocasionado pela quantidade restrita de eventuais circulações de jornal, como no caso de
circulação bissemanal ou em apenas um dia da semana.

Necessário estabelecer como “regional” jornal com circulação - a versão impressa, nos municípios
da Região Oeste do Paraná, conforme relação verificada no endereço :
https://www .fopeme.pr . gov.br/Pagina/Te{ritorios-do-Oeste-do-Estado

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Descrição/especificação Catserv Unid* Quant, Valor Unit Valor Total

Serviço de publicação de
Avisos de Licitação e afins,
em jornal diário de grande
circulação (forma eletrônica e
Impressa) ;

cm/col 1 6.660 46.353,60

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO.

.n\

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativo foi estimado para o período de 12 (doze) meses de acordo as disposições a seguir:

a) Número de publicações de licitações ocorridas nos últimos 04 (quatro) anos, conforme tabela
a seguIr:

Ano
2021

2022
2023

Total de Licitações/Publicações Correlatas
189

186
149
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2024 111

b) As quantidades indicadas no quadro acima correspondem à média anual de 159
publicações/ano, a ser utilizada como parâmetro para estabelecer a quantidade da pretendida
contratação.

Importante registrar que em torno de 45% da quantidade média mencionada corresponde a
publicações de 16cm/coI, sendo que o percentual restante (55%) corresponde ao triplo (48cm/coI)
aproximadamente.

rh\

c) O número total indicado para quantificação do objeto considera um percentual de acréscimo
correspondente a 25% à quantidade obtida a partir das multiplicações:

16cm/col x 72 (45%) = 1.152

48cm/col x 87 (55%) = 4.176
Acréscimo 25% = 1.332

Quantidade total = 6.660

Importante registrar que:
- A publicação de 72 avisos simples (pequenos) corresponde a 45% do total das publicações
(conforme média anual);
- Retificações na maioria dos casos podem corresponder ao triplo do tamanho da publicação de

aviso simples, correspondendo a 15% das publicações (24 retificações, conforme média anual:B);
- Avisos de licitações contendo tabelas indicando lotes e/ou itens podem corresponder ao dobro do
tamanho da publicação de avisos simples, sendo que de acordo com o número de avisos referentes a
licitações do ano de 2021, 40% (64 avisos, conforme média anual) eram deste tipo;

r\

- Relatórios obtidos junto ao Setor de Contabilidade não foram utilizados para estabelecimento das

quantidades uma vez que nestes não há possibilidade segura de obtenção de dados, visto que

apresentam apenas valores contratados/empenhados/liquidados, até mesmo porque as notas fiscais
competentes na grande maioria apresentam apenas valor total e não quantidade/unidade. Além disso,

englobam publicações efetuadas em vários veículos de variados âmbitos de publicação (estadual

e/ou federal).

- Os referidos relatórios também não contribuiriam com a estimativa de valores e quantidades a ser
contratadas visto que até o exercício de 2023, publicações de avisos e demais matérias vinculadas a
licitações em jornal de circulação regional eram menos corriqueiras, ocorrendo apenas de acordo

com a modalidade licitatória e/ou origem do recurso a ser empregado para pagamento de contrato
decorrente do procedimento.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 46.353,60 (quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de junho de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realbadas:

( ) SIM – Qual:

(x) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333903990
Fonte de recurso: 000; 505

r\
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

A contratação pretendida será precedida de elaboração de Estudo Técnico Preliminar, entretanto, a
Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que trata-se de objeto de baixo valor e
complexidade.

Mercedes-PR, 25 de abril de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) :

Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostiiamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

''n'-\
(Processo Administrativo n'’...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx., CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx xxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx. n'’ xxx. xxxxxx. CEP xx.xxx-
xxx, na cidade de xxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx xxx, representante legal,
conforme atos constituti\?os da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista a
que consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 10/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

n\

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de publicação de avisos de

licitações e publicações correlatas de interesse do Município de Mercedes/PR, na forma
eletrônica e impressa, em jornal diário de grande circulação regional, sob demanda, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2 Objeto da contratação

Item Catserv RS TotalDescrição/especificação Unid R$ Unit

F Vinculam esta contratação, inn dentemente de tÚção:
1.3.1 O Termo de Referência;
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1.3.2
1.3.3
1.3.4

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado ;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados doCa) assinatura do

instrumento contratual, prorrogáveí por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente ;
c) Seja juntada justOcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço ;

d) Haja wrarúfestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação .

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2,5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
2.6 O contrato não poderâ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

/nb\

.P\

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não serã admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagawlentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

#''\

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 25/04/2025.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

/-\

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei n') 14.133, de 2021 ;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133, de 20?1.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

n\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, +IV, XVI e

F O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato;
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

XVII)
/'--
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9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifiçarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

/q\

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 70



Município de Mercedes
l

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 50/2025
Processo Licitatório n'’ 93/2025

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23 éumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

EINFRAÇÕES SANÇÕES

/+\

sanÇÕes :
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2c), da Lei n') 14.133.
de 2021) 9

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65c’, da
Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitern 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato, ressaivadas as seguintes infrações:

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
çie 20? 1)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, \i=’ , da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'>

14.133, de 2021).
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'+\,
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11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’. da Lei n'’ 14.133. de
2021)

ã a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
77.7/ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n') 14.133, de 2021)
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

#''\
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato serã extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fIxado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
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12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notifIcaÇão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

12.4 Caso a notifIcaÇão da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3 Indenizações e multas.

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em Unha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021).

/-'n\
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças
Elemento de despesa: 333903990
Fonte de recurso: 000; 505

13.2 A dotação relativa aos exercícios fInanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capa , da Lei n.'’
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de ?011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ar,t. 92, $1')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. $ 1', da Lei n'’ 14.133/21.

[Local] , [dia] de [mês] de [ano] .

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90050/2025-000

1 - Itens da Licitação

Publicações Promocionais / Editais

Descrição Detalhada: Publicações Promocionais / Editais

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Não

6660

Menor Preço

46.353,60

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (6660)

'-q

/'=\.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90050/2025-OOO UASG 985531 19/05/2025 14:24 (1/1 )



19/05/2025, 14:25 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaç#oPa

3'4g

Licitação
12X$D'êO$«bigXÜibili'

!)isponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
19/05/2025 14:25:20

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas . PNCP e no gov. br/compras
(www,gov.br/compras) na data de 20/05/2025,

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável
9f5{31 - PkÉFÉITUhÃÚ'UNICImE ÔCmMP

Modalidade de Licitação

eR@+:

N'’ da Licitação

90050/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

e T
Modo de Disputa

Lei

} LQI.„n:„,1{:„lg9Z?p? 1

Tipo de Objeto

Critério de Julgamento

,„Menor Preç9/Vaigr , p,9scont9

N'’ do Processo

ü3 20f5

Quantidade de Itens

-êohtfatação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de interesse do Município de
Mercedes/PR na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de grande circulação regional, sob demanda,

Obieto

Data da Divulgação

3&05/2025 1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de MC às @
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 30 /06/2025

mlgação l

Aviso de Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 50/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEIVI

@

@

OBJETO: Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de
interesse do Município de Mercedes, na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de grande
circulação regional, sob demanda

Ei!

1
PREÇO MÁXIMO

CatservDescrição/especificaçãoItem

Serviço de publicação de Avisos de
Licitação e afins, em jornal de grande 42271

circulação

Unid

cm/col

R$ UnitQtd

6,966.660

R$ Total

46.353,60,#\$
Ê.'::

kit3

Ei13

8 LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-b[

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 05/06/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr,gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

1
8:id

8
#:1}}

Mercedes - PR, 19 de maio de 2025.
LAERTO N :: Rg: SErgIEE:3::bT 8:8

WEBER.04530421988 Dados: 2025.05.19 14:09:57
03'OO'

Laerton Weber
Prefeito Pt,i :3 L!!=P\É:)o
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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39 de maio de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@m9rcedes.pr.qov.br.

Mercedes – PR, 19 de maio de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 50/2025

Ê OBJETO: Contratação de serviços de publicação de avisos de licitações e publicações correlatas de interesse do Município

§ LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

É INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 05/06/2025.

g _ FORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.qov.br.

F:

8

n
É

É

E

8 de Mercedes, na forma eletrônica e impressa, em jornal diário de grande circulação regional, sob demanda.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 50/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREÇO MÁXIMO

Descrição/especificação QtdUnidCatservItem

e
4227 cm/col 6.660

em jornal de grande circulação

R$ Unit

6,96

R$ Total

46.353,60

Mercedes – PR, 19 de maio de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NO 12/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 12/2025
(Processo Licitatório n.' 94/2025)

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC3P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mÊrcodêg . nr.nov_hr

8
#

1
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EdiÇão 14.606

MUNICIPIO DE WARECHAL CÁNOIDOR0800N

TESTE SELFrivo N' 02/2025

EDrrAL DE TESTE SELETiVO N' 04.02/2025

O Pref8ito do Municipio do Marechal Cãndaa Rmdon. Estado do P«8ná, Sr. Nlôar» Backe8. por
meio de suas atdbuiçõ8s legais,

1 - O RESULTADO DOS RECURSOS int8rpwbs qwÉo aa R8wltado do Teste Seletivo, para
pr06nchmonto de vagas 8 cadastro iBWva de estagiários:

Alteração da mia damediante

:71::av:Lilja:aa 1 êi:ITáyuAENR%
oon8ta Nota

a=#! ! :11MQ8lnbukia i outra

n - A RevtsÀO CD RESULTAIX3 DOTESIt SELrnvo para as carüüatas abei,o, de aH,do
can requerimento de IWiSãO da nota

e

III - A jusüfiaüva do resultado do realso interWsto pela candidata está disponivel para
visualização no respectivo requerimento pnüoaiado pela camiid8t&

IV - Este Edital entra em vigor na data de sua putlkação.

Munklpb de Marechal Cândido Ronckin, Estado tb P#anã. em 19 de mab de 2025.

DAIANE VANESSA PREDIGER BERWtG

Presidente da Cornissão Organizadora

C11235877-E25

r DO OESTE DO

à 11#fCNH:®344.67W0148

Eadeeç€ Av. Wl n111.38.

f®e:4S322t}W

831 :g h1::i: {$ü:vv«cübnkb

AylSqDEUCITAÇÃO
Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 092025.

Obj®:AQUISl@O UGÊNEROSALIMENTiclos -REUFCAno
AbeRura: 30/092025.

Horário: 09:00 haas.

As pmHstas s8rãor®ebHas até às 08:W horas do dia 22/OW2025,

exdusivamente FIo sistema eletrôni®, na pbtafbrma da BNC ww.bnc.wg.br.

0 Edital e as demais informações c«nplementares enmnbam.se a

dbpsição dos interessados, no süe: ww,cisop.corn.br, link Licib®8$, na sito

ww.bnco ou diretamente no Setor de Lbtações do (IgOR IIO endenp adm

PubliqUb@.

Cascawl, 19 de maio de 2025.
b«wu»h$ulodüUa«#

wbag:4HL
CasdeB Seghatti

Png aira
C11235870-E25

MUNICÍPIO DF CAPITÃO LEÔNIDAS )tAROUES - PR
PORTARIA N. ' 40:/21l} + JP.15.2025.

O PnkibMuakp41 llc CrpiüüLeMdu Nzquw. MII &) PBml oo un & IIng «rülyjções lcpb, RESOLI'E
llormkwr ô rwWr ltr habçàü, pwhHdak Cwo«fMb EHrúdn t •Wlf2Ê2S IIe 2433.2015, 1 prtxíüt luit&çkr itm Fly

objdo r «xdnbçh ck cnprtn pIra ÜxtHw8vwo ck luma de leaobç» d8 laÉxwlçh. ljgado i Foa»çki c dlvulgNh tk
lcilhphlim pOI Irá & phraí«lutktrnuçh vb stb lm unb lk Ú8s ü Muai«ü ü Cqúh }Ànl&s Nmiw6+1, c81

8hÜ8nwo 8 wlicibçh w-11f203, e nnforn€ cq»dünçMs, qwgtil&b cühnb ç emais&\ eüd»Ld&s oi &vriiw
ungnk rIU Team lk Rrfaüú&'AHW l. Cuúknr&hl 11 -FAll&v t Prq»•, g&rh Rk4ab pan a cI 41,ifbçãc> dn pn4utn e
aM hxi6edr a ampbübaldü coa u «llrl€ aMIas uddamineçfw das [xiI 41Ubdx Hcg \cac\\kn Fan 11n+nznaüa lb
oI$do 1 arww Ecn:11 TECOxtll(XiIA E ASSESOIIA LTDA aim o vdor ck RS 49.111,63 IQuryu e &#Br a&

C+itk> LA$nUas Mrqua, fáblb cb Praia. em 19 de rmio tk X125.

EXTR4TO DE fONTRATO

kÊr: co,\voRrÊXctr ÊLÊTrôxicÀX'8ü#825.
cohTkÁrÁxrt: uuNKirlo Dica?irÃo LtÕVDÂsuÁrQuts - PI
CObTRIT,4DA; ECEERT TECNOLOGLI E ,{SESSORI,4 LTDA

tJBIEI1): C«wlK&> de aIPIm paIr kxrwinaw ik new% tk nMb & nfwauçk\ \ink iprog»© c dhB18lt+O ck

Iraão phIlco por ono de pl8bfcx8u k turn@ vir wb, pn tua & ball ib SIjo ck CqHkl t4ão&hl MaKpks.F& col

rf»it f rr3rr»r8 e bb r+«rgHsl ctxúxnc Ata tb Sesdo Púhll,aaqWlÊ1 r &#w818

YumI W&i
htfdb HgkkiFd

x ' 1{7aq if.

8kaJiaza«> a roltcü3çào 8713l3175, e a8k#w esp€r;hwôes. «B81xb& egüü«h e «8üKü+ cgMçiàs 118 üxnlr\u
'eIItE) lk RcÊri'ulÂ1cíiaün'

F.1101: RS 49.IBI. 63 ((M c mK gd ennnm c 8elute UB la8 c lwa 6 b& ccn«»x Fb h1»a8u@ wcp1 &

17cÁa4; A.nl„„.MdM h lkiudo wi ü@lw 12 M non.eM üúM+ü TamCMMBÚ
ILCURSOS: Ar ürlwsas tkçonwlç$ Lrta cwarwio curtito i cnb de reçarMS upccl6úo$ cwslpgIa w segor»€
(VWlgB0:

' IM - 13.+O!.bLIZ2.IH421113330.41M.

C&litio lxôüida Muqws, E«lxb thP8mai, cnI 19 ck Hab de 103i.

1+=}:1: i 1:71:

"-- -- --- C11235872-E25

CtMiC.cwr&o Dr tsrtnosDOwtBOR E ixnGhAçÀOÀCOUUNrDÂot

\, „nb#i/ aaÜW»-nnWAo«iç+wAr
gk ;eU LL5 lsnf%N 711iU«QHnH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS ÍCFERENTE AO EXEéCtCIO 20Z4

Convoanw üxk» 09 a$«x$«k>8 do CEMIC . Centro do Estt+dos do Menor e

Integ•ção à C«rhlnid«ie, p8ra a uSaId#d8 o8181 adn&18 8 ndaR+8 ne d8ta de
e»XB/202s ü8 181XX16, nn dolwxlürcbs do CENiO, «to 8 Rog M80eió, 118. Bairro S&o

CÓSDCYvão, C88cwd - PR.

Dor++4 en prin»Ir3 mnv«»ç8a & 18tt3CXTÜr nm a m•kxla das a8sod«I08 8 em

n9unda aonwmç&, à8 18:CXX», mn quakW« número de a8nd8cM

4>i8autir o homtHog8r 88 wvt88 e o balanço 8prov«Ios pelo COn$BÜ» Fwul,
referente ao aro d8 2024.

riFri do dl•

Ca•uwl, 18 de anio de 2025.

C11235873-E25

1E1111F 1lh € 1Bm:1 vJ1l 1c)(11 d

<!$8{11111i1:bb

iEDA MAR/4 esTevES
nôve11:w cdXTa

moltos quac+adc>s). constitvkla po}o Loto Rural 1+ t 30 (conto 8 tdnta) cIo Globo b& 11 jonzo).

Holarba/PR„ ot3jato da Matricula bW 261 5 da Uva M 02 desta OfIcio brK>blb6rto. datada do

para Q$affrJ >=1;t)osTIFil :ir:Era 3++c;M :::: 1
:::frTàc979. oab SA LEN ti{iac núbõca. corn fJfü

ckJodü o comoíço de Santa Hobna/PR.. !rlsçdta no CnPJ/MF 8ab b& 76,20ó.437/(XX)1-19.
a<ios Cartório rr\icJ dOGarQ lbr1Garcia

oxlgkia5 pato arti(p Ng 18 da n+ercbrbada lei 6. referentes CIO rog4tro do Lolearrtento
donorr\inaao 'IQTEAMENTO RESiDeNCiAL PARQUE DAS R<>SAl-. SItuado rio ,iKEÂ DE TEReM
URBANA, acm a 6roa told do 40.349.(X1a 1 fau(vanIa mII, trezentos a Quarenta é novo

lôcâh7ndrr PIn nn/l Roauo. murúck>ioknôv»l

la cIo aulubro de 198C>, Os docurnentos ficam franQueadOS ao exame dos intoros9adas x.hx

Jr

uuulcip»OEBÂRECHAL aÃNoIDORONoou

TESTE SELErIVO N 03E026
EDITAL DE TESTE SELETIyO Ne 06.092026

EDITAL DE ENCERRAMENTO

A Comissão Oíganbadon do Proasso de Se}eçãoS#nplfxndo do Mun lcipó de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, pr meb de suas atíibuiçóes legab, torna público

1 - ENCERRAMENTO do Processo de Seleção SimNifiado . PSS para Píohssw Professor
Tempoddo de LhOua Estíângeira Moderna: InOIÔs para os Ino 5 iniei8is do Ensino Fuâdamental. nos

temx>s da Lei Compbmentar Municipal 141/2022. de 10c}ejanein de 2022, em conhmbade om o Decreto

n. 115/2025. de 01 de abd de 2025, lublkaü> em digão olhal de hprensa na dab de CH de abri de 2025 e

wf»visbnaJo lnla CcxnIssào Qrganizü(xa de Prcx:esso Sebüvo Simpüfx:ab, mlsttlukia fda Poítaria n
712/20292024, de 01 de abril de a)25, publk2da em úgão cM de imprensa na date ch 04 de atxi ü 2025,
para atuar nos Est2t»lürnentos da Rede Muni<M de Ensino; por AUSÊNCIA DE CNIDIDÂToé

HABILITADOS, axíorme ATA l8w8da em 1 UDS12025 da sala n. Dl, registrado o não mmpaíecimento dos
carüidatos para a realização das pons otjetjya e de titulos.

II - Este Edital enl8 em vQor ng data de sua publ}ação, evog8das as d}sp«bôes em conMóo.

Munblpto de Marnhal CândHoRaHM. Estado do Paraná, em 15 de maio de 2025.

C11235878-E25

ADRIANO BACKES
Píeíeito

NAIR MOHR NEUBECKER

Presidente da CoínbsâoOrganiaü)ra

R'===%$.==TM
EXrRATO DE covrRATO

PREGÃOELETRÔNICON' 14/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 63/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CISOP

CONTRATADO: RIPERS COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME

OBJETO: PRORROGAÇÃO

PRÂZ0: 12/06/2025 a 12/06/2026

DATA DA ASSINATURA: 12/052025

ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e MAR10 DONIZETE ANDREA

' Documentos na íntegra disp<níveis no site do C}ISOP -www.cisop.mm.br

C11235879-E25

ESTADO DO PAnANÁ
Rua das Camélias, 900 . Centro. CEP 85.:y 8000

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661.1010
www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DÊ LICITÀÇÁO

P8CGÃO ELtTRÔ#ICO n. ' 20/2025.PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Municipal, torna público que realizará às 08h30mln do dia 02
de junho de 2025, Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado-. a

licitação modalidade Pregão Eletrônico Ng 20/2025, cuio obieto é o

Registro de preços para AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO. BOTIiÃO t
OEMAIS MATÊRIAIS NtCESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DO PR06RAMA
DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL D[SCNVOLVIDO PtLA SÊCR€TARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, segundo condições, quantidades e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos
deverão ser retIrados na sede da Prefeitura MunIcipal, na Rua das

Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via
e'mail - prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio
www.portobarrei ro . pr .gov.br .

Porto Barreiro, 19 de maio de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito MunIcipal (,f11235881_E25

ea»w4Q&fmü@ & ain&nM -x(a&
AViSO DE JWuüu:AÇÃO no O&JE70 E HOUOLQCAÇÃo DE CONi&ATÂÇÀo Di-

RETA INexIGIBluDADE DE UeITAÇÀO n.• $3/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNDOESTE . PR, por seu Presidente, Sr VANDERLEI DA
FONSECA. APROVA a contratação decorrente da inexiglbi Bdade n' 13/2025 o u8ando
da1 cumprimento ao disw8to no art. Tl. IV da LeI n. ' 14.133/21r torn8 público a ADJU,

DIC AÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO de lnoxlglbi11dade n' 13/2025. cuJO obJetO
é a c''''trat8çã. de 02 fd''a+1 l'1+çdçqç+ no curso 'A NOVA PCA E A AVALiAÇÃO POR

VEroRES NO TCE'PR. iMPACTos NA EXEcuÇÃO ORÇAMENTARIA MUNiCipAL
que 6ea reahz8do pela empresa PÚBLICA TREINAMENTOS E ASSESSORIA EM GES.

TÃO PÚBLICA. na adade de Cuíitib8'Pr, nas dia9 21. 22 8 23 do maio de 2025. o que faz
com fundamento na aíti90 74, inciso III. allnoa -r da LA n. ' 14.133/21. em levar aa em,
preB8 amptesa Pública Tninamenlo$ 8 AssessorIa em Gestão Pública. IOcaIIzada na Rua

Bonto Gonptves. n'’ 65. Sala 01 - C8ntío ' CEP: 85.&10.000, Cidade: Çéu Azul/Pr, CNPJ
12 C>69 74g/OOO1'74t no valor unItário da RSI,280.00 (um mil e duzentos e noventa reais)
o valor total de RS 2.580.00 (dOIS mII qulnhenta8 e oHünb rea16).

In•Gritos: Vereadoce9' DOUGLAS HENRiQUE DE SOUZA e HILÁRIO UMONI

?oUFõo Qpçamenüda: 3390 39 OO.DO.OO - Outros SeMW de TerceIros - Pessoa

Fonna d• Pagamento: Prazo de 10 dias apudt8 a apresentação da nota fiscal

PubIIque•88

Linda&sto . PR, 18 de rna}o de 2025.

„,;áKkfk/:#fii-
PresIdente

Av. Mar©chal Rondon 8/n - C+rllrr
CEP, 85 826.000 . Forre' (45) a)Ofv C11235880-E25

gUUCIPnOÉHERCEOES
UASO: 985531

4112026
EXCLUSIVA PARA HE's E/OU EPP's

1 PÜBUCA SCOHPRA MERCEDESH

TIPQ: MENOR PRECO POR LOTE

OBJET0: Ccntralação. aFavés da paHtca púUb ülwnhüâ €cmpra Mernd«', th seNbas & pi#ula no Paço uxuod de
Mund9gPR

ck3 CMÍàÉri
INtCIO DA SESSAo DE DISWTA DE PREços: mat[aFbmH
luFORgÂÇÓES coHrtaÉexiAÃt s, O êüd a„sI,b HW8pn n ü, „,,„w,d„.p,.q,„b. bm w,D. ., a,

DeluIS kbfrr»çüs «nxllwbu à óbp«içõo tIas irMus&d1ã 118 Seaehü de

naq8ír»nIa, Admnt$tr8çare Fn8nças, lu Plehtu8çbHu»lwdeU«ed&s, s&ada à Ru3 tX Q$wa»o Cru. 11.. 555 Cenuu

na Cxl«k th A«ncbs. E91ab cb P«+l4, ô uggtxb I leo Íer8. ro txx&b & auld#lM 80 pwru 37.30 b 11-30h 8

13:ORI & t 7.ml. TdthB: HS 132588mo. Hrnl-H,JkC#.©rF«CB+S.p1.2wbr
Mercedes - PR. tg ch mm cb 2025,

LÂenm Web+1

Pnltito

yUKICIPtOD€HÊRCtDE8 - PR

€rrRÀTO OE EorrÀL D€WITAçkl
HOOÀLioÀot PRE6ÀO, FORUÀtLrrRÔRicÂ #.'49202s

SSTEÜA DE REGISTRO DE PREÇOS
UCITÀÇÀO tXCtUSíyA?ARAy€süÕU E?r,

POLiTEA PÜBUCA"COÜPRA HERCEDES’'

Tpo: MENOR PREÇO POR rrEH
OBJETO: Fam8Wo& Ab ch Re®trtICb hW p«3 8wnb»l 8@ção de «BIWBmbs ponn4nen«. b«n mto rn8t«u,s
de «IMrÜB cb hkmütb&8fln <k abtx18 as r»çt$sd«8sda&inn6r+ç&) G«8lóo Munc19u cbMeíades/rR, 8b8 ds 48
[xütr;a piÉ>k;a dwxmuda Eal4ra M«nd6'

INiCIO DA SESSÃo DE aSWTA DE PREços:ah-8’m„; J;iT;-üiÜãIJ
INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES: O Edid IX)mpbto BrEHü&n ID sã6 w#wneKedts.pr.gov.br, bem CQfnop nD su
•'t4}6 IFw?l1 g?.txkxXnpaslpt qx D8trtak hbrm8çõ88 +rnHn#bse à dúlXB?RÍÊW-:}} rn Seg@h de
Pünej8ír»nb. himhlgr4&>eFhanç8s, na Prole+tua cb Mwnlp» 48 Nba+de$.$iu«b ô Ma Dr, (bwrkb Cruz. n.' 5SS.Ceçlrob

na Cd«le cbM«acbs Emb tb P#ant lb n9urxh r nd8 fei& m txx&b€kabHlmmbõo #Ma 0730 b II Wl 6

13.ORI & 17.001. T+bh»: (4WB80®. eMa
U8çecIa - PR. 19 de meo tIe 2025.

UAsa: 985531

PREÇO HAxuo: R$ 55t3$o,n {qdl»ntor r ÜWot8 esel8 ml tnzentoseclnqotat3 leak enevenb e ngveceotavos

• R9bIke @ ydcx bt81 cb lxeç»dlmtnlo, V8kr loU por 1+m er»wü8qr cí$»n»W ai 0,&,10 aMd E»{lüwo ü Mun€bo. 11;
erxkrwa v#w.rrHC»des.or.gov.tw

LCX:AL: Pcxtrl do Coínprês do Governo F«br3l:

lçJkç«Ea«CE4qsJr WW br

Laertm Web•l

Pt+tHta

BUNICIPOD€B€RCÉDES - PR

UA36: 985531

DrrRATO OE€DríALOEuciTAÇÀo
HODAUDAOE PREoAo. FORUAELríRÓ4icA #..5ünô2s

TIPO: HENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: ConbWç> lb wiçoi de puliiaçÃo de av»w do M2çó88 e pt,üaçõ© ®íohbs do adm8n do Munlclp+o do
Mernd8s, na fama ekV&IFa 8 hpa853. em je111d dI&b de gr3rxlü acuhçio regbü8t. 5<ü dem#ü8

fl„nT–-ç M+no mu mfã

@TB"m-;mk;Bi=4
LqcAL PmI ü CMiõioãriiF&ü;;liMWW©MmEUa-–"---
NICD DA SE38Áo DE tH 3WTA DE PREços: m.n do d,1 os06 nn
WFOR#AÇÕES COHPLEBEXTARES; O '&Hd amIn elwWse m s&e vww.m«cNew.9ov.bí1 bm co6»1 IX) 8&

A Ehnals htxma$5% eruxÉra#ue à 11$pcsiçü ckrs lrú»íe$sada5. na Sea8laria de
f4aqam#%. &!müüraçâoeFnanças, ru PnbãLxa cb Mwticipo do K8íc«l88, 8hiada à Rua Ch O$wakk) Cruz. n,' 555. Centro.

na CUide cb Mac&b9. EgíxJo do Palaná, de ulguIlda 8 uIIta leia. ro lxxà» ck alaxlrnenb &o pútilco: 07,30 às 11311 e

13 Wl 1g 17:CXlt Tektone: t4SB294CXX). und- +krlatwOlneíc8br w,ari.b,

Mercedes - PR, 19 de maio de 2025,
Laerton Weber

Prefeito C11235882-E25

MUNICÍpIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS âl,IRQUES - PR

A\150 DE ucnAÇÃO
PRtçÃotLrrRÔxlcoi' ISO,,2125

cosT&rTÀbTc: uu31Cl?lODtcArITAO LtÔNID,tSUÀRQUtS/?RIU.4sc, wwe9)

16kb d8 »ule dt DhpgtSIII Prtçlw eli:30 d1 du í121xi :1125,

CRITÉRIO DE JULG.4MEmO, Hn,e 1„t, ?., itu
MODO DE DISPUTA: .lbrrh

EXCIUSIVA H DEPP;EQÜIPARADAS; Sh
9 PARTI(p.leÃo L\CLLxirA PAU IUCRO[HPIEIIS ou WPRELIS DE PEQUENO PORTE NOS TELHas

A prHentl !icit@> Ian por objdoa&lpli+3. d€ HU;,yieCJb Ü 11,T,s& likFBt,w.„inM,&bakíà demanda ,b Scut1.na hhwiup8}
dç Huçrçiq cn ltca<bn>nIO 1 UliCllOçhD' 1492025 c«8fwltx' esp,xrflüçõc l. qwnttd«lc,+luludô c«xhh®cs e.st8b,.lcçd,15 no

v,\LOR Tor ,tl DACONTk\TÀÇÃO,
IIS 51.146.76 (dluualU c un nit. oculo e q»aIaÜa c «ir reais e $delrb eácis ocnhyos),

pfl L1:1 CVUPLENE \1,IR la/2+149 ,41T, 4L Ii E NOS IM.11(it o,{ LEI N, 12h46, 411 rt IN(IS(ts 1 1: IIb

• .IS EMPRESAS QUE NÃO FOIEHXOHPROFÂREH SER L\QtUDR,40,a NE. F/P OU HEI QUE
PAXTlcll’.in}=y D.i DrsFU.i tsrÀkÀo su[ir.6 ÀS 1'L\ÀLlo.iD[s LtGAIS.

• SER{ EST.+BH.EClbu PNORID,IDE DE CONTrÁTÁÇ.to MU FSIPrr„s,is SEDIAD.6 LOCAI. ou REGIÃO.

Dr\TÃ DÀ sts.to ?CBLlcÂ

N(1\ TERNOS DA LEI Cf»ÍPLL\IthTAR MUNICIPAL N, + 2&nB13 - PRIX:IUMA MUNICIPAL PRIXSPI t IF,

t»\id8 oq nbb pm aws iafmn»çüt. eg+ pxlcr+o ba aRzúahahs m e qui1 Nina e4ru lçkfçne ag CPL Roer 3216

f)niF rr)

(h llríi Altçs

RRrbiac8to thi prupo++ tb ,ha!.ixi 21121

O FM, com B'<hs via ubros, aswi çh»wlycl Brroll#luNC nil$ atd«qns elcmbúc« vq«.ronpr+r:ovr&üntnlüir.BOT.hI
CúlÜu CASO: 987489 - C8pitü LtônHn 3hrqwr - Pr e rwvA#P;üPfrPqj{++8#rfFI,/[.a!,éa}i/pfll, ou em bIr&ie de

€xpcJl«HC. ão Selm de lxlu$56 d& Prtfdlua Nynkipa1, 1111 i Ak Tncr«h Neves. 501, Ccnüo, ttnt#In paI t.nl8d
lçiç#hçkh{rb.u++il.çu&

IE\CÃO
PREVALECER.1 8 dt«rtf38 cona& Ie 88 TER\lO DE REFERÊNCIA do [dial

Chpilh h+airbs RuBra. FY8h Ib Paraà an 19 dc mlb de :025
Cim CaIU Bala S€+u«kLr

hHW C11235883-E25


